
                                                                         

COMPANHIA PARANAENSE DE GÁS – COMPAGAS 

CNPJ nº 00.535.681/0001-92 
NIRE 41300013560 

ATA DA 201ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: 12 de agosto de 2021, às 8h30, na sede da Companhia 

Paranaense de Gás – Compagas (“Companhia”), na Av. João Gualberto, nº 1.000, 

Curitiba/PR. 

 

2. CONVOCAÇÃO: Nos termos do Artigo 24 do Estatuto Social da Companhia, reuniram-

se os membros do Conselho de Administração, devidamente convocados. 

 

3. PRESENÇA: Presidente do Colegiado, Sr. Wendell Alexandre Paes de Andrade de 

Oliveira, e os conselheiros Anderson Gil Ramos Bastos, Eduardo Panek, Gustavo 

Giffhorn Camargo, João Biral Junior, Julio Jacob Junior, Radaés Fronchetti Picoli e Vitor 

Calazans Baroni. Também foi registrada a presença do Sr. Marco Patriarchi, Diretor de 

Administração e Finanças e Diretor-Presidente, em exercício, Sr. Rafael Rodrigo Longo, 

Diretor-Técnico Comercial e do Sr. Marlos Giovanni Bastos dos Santos, da Assessoria de 

Governança Societária, designado pelo Presidente do Colegiado para secretariar a 

reunião e ficar responsável pela assinatura da versão da ata a ser encaminhada à Junta 

Comercial do Paraná. De acordo com o art. 64 do Estatuto Social, todos participaram por 

videoconferência. Constituído o quórum necessário, a reunião foi instalada, na forma do 

art. 24 do Estatuto Social da Companhia.   

 

4. ORDEM DO DIA: 1) Dar conhecimento sobre a proposta de prorrogação da concessão 

da exploração dos serviços de gás canalizado no Estado do Paraná outorgada à 

COMPAGAS. 

 

5. DELIBERAÇÕES: Os membros do Conselho de Administração da Companhia 

presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto 

segue: 

 

5.1 Assunto 1 – “Dar conhecimento sobre o processo de prorrogação da concessão 

da exploração dos serviços de gás canalizado no Estado do Paraná outorgada à 

COMPAGAS”. O Sr. Marco Patriarchi, iniciou a apresentação dando conhecimento do 

recebimento, no dia 14/07/2021, do Ofício CEE/G 369/2021, do Governo do Estado do 

Paraná, o qual estabelece, de forma preliminar, proposta de prorrogação do Contrato de 

Concessão da exploração dos serviços de gás canalizado, definindo: i) critérios de 

remuneração; ii) metas, padrões de qualidade e de desempenho do serviço; iii) execução 
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do plano de investimentos; e iv) termos do novo Contrato de Concessão e demais 

instrumentos contratuais, bem como solicitava que a Companhia se manifestasse, no 

prazo de cinco dias, quanto ao interesse na referida prorrogação. O presente ofício 

informa, ainda, que os termos elencados poderão sofrer ajustes em consulta e audiência 

pública, a qual foi lançada no dia no 23/07/2021, estabelecendo o prazo até 22/08/2021 

para que os interessados encaminhem as contribuições, comentários e sugestões 

referentes às condições propostas de prorrogação da concessão. Como medidas 

adotadas, a Compagas deu conhecimento deste assunto aos Acionistas no dia 

15/07/2021, através do ofício PRE-C 399/2021, bem como formalizou, em 19/07/2021, o 

interesse preliminar de prorrogação da concessão junto ao Governo do Estado, por meio 

do ofício PRE-C 407/2021. Ato contínuo, o Sr. Marco Patriarchi informou que a Diretoria 

Executiva: (i) solicitou ao Comitê Técnico de Assuntos Regulatórios da Compagas a 

avaliação dos documentos propostos, inclusive da minuta do novo contrato de concessão, 

com o apontamento de eventuais lacunas nas cláusulas econômicas e nas cláusulas 

jurídicas, da ausência de dados essenciais para cálculo da análise de viabilidade 

econômica bem como a checagem nas premissas utilizadas, (ii) Do estudo em curso para 

a contratação de consultoria regulatória para avaliação dos ativos não amortizados e 

cálculo do valor da Conta de Tarifa a Compensar (CTC). Adicionalmente, informou que 

está em andamento o Levantamento Físico dos Bens da RDGN, o qual está previsto para 

término em setembro/2021. Por fim, o Sr. Marco Patriarchi informou que manterá 

informado os membros do Conselho quanto à evolução dos trabalhos, em conjunto com 

os acionistas.  

 

O Colegiado tomou conhecimento do assunto. O Colegiado recomenda que os Acionistas 

sejam convidados a formar um Comitê Técnico Jurídico extraordinário para 

acompanhamento dos trabalhos e suporte dos estudos em curso da proposta de 

renovação do contrato de concessão. 

 

6. ASSUNTOS GERAIS: Nenhum assunto foi tratado.  

 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual 

se lavrou a presente ata. 

 

 
Marlos Giovanni Bastos dos Santos 

Secretário da reunião 
(assinado digitalmente) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMPANHIA PARANAENSE DE GAS - COMPAGAS consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

61779776268
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